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ATO CONVOCATÓRIO Nº 112/2020/ES 

O INSTITUTO VIDA E SAÚDE - INVISA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 05.997.585/0003-

41, torna público que no período de 20/05/2020 a 26/05/2020, receberá propostas de preços para aquisição dos 

serviços e/ou produtos constantes no Anexo I (Termo de Referência) deste Ato Convocatório.  

1. A presente cotação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HIGIENE, LIMPEZA  E DESCARTÁVEL para atender a demanda BIMESTRAL das RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS, sob 

gestão do INVISA através do Termo de Parceria nº 001/2010 celebrado com a Secretaria de Estado da Saúde do 

Espírito Santo. 

 

2. As propostas de preços deverão ser digitalizadas e enviadas por correio eletrônico para:  

compras.es@invisa.org.br e invisa.compras@gmail.com  no período de 20/05/2020 a 26/05/2020. 

 

3. Os Proponentes receberão, por e-mail, comprovante de recebimento das suas propostas enviadas, com 

indicação do dia e horário de recebimento.  

 

4. O Anexo II – FORMULÁRIO PADRONIZADO DE PROPOSTA DE PREÇO, que acompanha este Ato Convocatório, 

deverá ser utilizado, obrigatoriamente, para a apresentação da proposta. 

 

5. A proposta de preço deverá ser redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos 

ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, em papel timbrado com a logo da empresa, como também 

rubricadas em todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter, obrigatoriamente, conforme 

as especificações abaixo, sob pena de desclassificação: 

 

a) Valor unitário e total do item deverão ser expressos em reais;  

b) Deverá constar fabricante/procedência/nome comercial/referência/descrição exaustiva e características 

adicionais do objeto que permita identificá-lo e avaliar se o produto atende ou não às especificações 

mínimas requeridas. Tais especificações deverão constar no campo “informações adicionais” de cada item. 

c) Prazo de validade da proposta deverá ser de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação. 

4.1 Os valores unitários dos itens da proposta de preço deverão suportar despesas com o transporte dos produtos 

e/ou realização dos serviços, não podendo ser cobrado posteriormente despesas com frete. 

6. Nas propostas de preços devem constar os dados da empresa como: CNPJ, Inscrição Estadual e/ou Inscrição 

Municipal, endereço completo, telefone, nome do vendedor, prazo de entrega do produto ou serviço.  

 

7. As propostas de preços serão classificadas pelo MENOR PREÇO POR ITEM, devendo o Proponente apresentar 

em sua proposta de preço apenas os itens de seu interesse constantes no Anexo I. 

 

8. Nos casos que se fizerem necessários a compra será realizada acima da quantidade máxima, conforme 

justificativa de aumento de perfil da unidade. Será utilizado o valor cotado no Ato Convocatório, podendo a 

mailto:compras.es@invisa.org.br


 
 
 
 

Instituto Vida e Saúde 
www.invisa.org.br 

 
CONTRATANTE negociar o valor com a CONTRATADA, devido ao aumento na quantidade a ser comprada e 

quando não houver negociação a CONTRATANTE poderá negociar com os demais fornecedores participantes 

da cotação a fim de obter melhor preço. Os fornecedores deverão enviar resposta em até 24 (vinte e quatro) 

horas, devido a urgência da unidade. 

 

8. A coluna “Preço de Referência” da tabela do item 1.1 deste Termo de Referência destina-se aos preços 

atribuídos a cada item com base nos valores praticados em mercado, são mera estimativa. 

8.1. Serão aceitas propostas de preços superiores ao “Preço de Referência” desde que acompanhadas de 

justificativa de aumento recente. 

8.2. Serão aceitas propostas de preços superiores ao “Preço de Referência" desde que justifique os valores acima 

do estimado, conforme reajuste do mercado, devido ao impacto no mercado nacional e mundial, do número de 

casos confirmados da Doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19), causada pelo vírus SARS-CoV-2, inicialmente 

denominada como infecção humana. 

9. O preço será fixo e irreajustável durante o período de fornecimento.  

 

10.  A alteração de preço dos produtos, objeto deste Ato Convocatório, só poderá ocorrer mediante aceitação do 

INVISA, devendo o Fornecedor, justificá-lo mediante a juntada de documentos e planilha que demonstre a 

composição do novo preço. 

 

11. As propostas de preços que não possuírem tais características serão desclassificadas, de modo que não serão 

inclusos no Processo de Contratação. 

 

12. O preço estabelecido nesta cláusula será pago em até 30 ( trinta ) dias, mediante recebimento na 

unidade e/ ou prestação de serviço pela CONTRATADA observadas as disposições que se seguem. 

 

13. Os interessados deverão ainda apresentar juntamente com a proposta de preço documentos que comprovem a 

constituição da empresa e sua regularidade fiscal, através dos seguintes documentos: 

 

a) Contrato Social registrado;  

b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

c) Certidões negativas de débitos Federais, Estaduais e Municipais da sede da Empresa, válidas na data de 

entrega das propostas;  

d) Prova de regularidade no recolhimento de contribuições junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

válido na data de entrega das propostas;  

e) Certidão de regularidade com os Débitos Trabalhistas (CNDT), válida;  

f) Autorização de funcionamento da Empresa expedida por órgão competente. 

13.1. A empresa vencedora também deverá entregar as certidões, atualizadas, juntamente com a Nota Fiscal. 
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14.  Informações e esclarecimentos sobre o Ato Convocatório serão prestados através do e-mail 

compras.es@invisa.org.br e invisa.compras@gmail.com até 01 (um) dia útil anterior à data final para entrega das 

propostas. 

 

15. O setor de compras do INSTITUTO VIDA E SAÚDE – INVISA receberá os e-mails e acusará o recebimento da 

documentação enviada por meio eletrônico, no prazo de até 24 horas após a finalização do ATO Convocatório, 

exceto, final de semana e/ ou feriado, que será no próximo dia útil. CASO NÃO RECEBA A CONFIRMAÇÃO NO 

PRAZO ESTABELECIDO, ENTRAR EM CONTATO COM O SETOR DE COMPRAS IMEDIATAMENTE no Tel.: (22) 3851-

2901 PARA SOLUCIONAR O PROBLEMA.                     

 

16.  O setor de compras do INSTITUTO VIDA E SAÚDE - INVISA verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no Ato Convocatório.  

 

17.  Em havendo apenas uma oferta e desde que atenda a todos os termos do Ato Convocatório e que seu preço 

seja compatível com o valor estimado da contratação, esta poderá ser aceita. 

 

18.  Após análise das propostas, será declarada vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

 

19.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam o Fornecedor. 

 

20.  Havendo eventual empate entre propostas o setor de compras do instituto vida e saúde – INVISA informará as 

proponentes empatadas o ocorrido por meio eletrônico e solicitará das mesmas novas propostas de preço que 

deverá ser encaminhada por e-mail em 24h. Caso mantenha empatado, será considerada a primeira proposta que 

foi enviada. 

 

20.1. Permanecendo o empate, será considerado a primeira proposta que for enviada, com os novos valores; 

  20.2. Nos casos em que nenhum dos participantes tenha como diminuir o valor, será considerada a proposta inicial 

que foi enviada primeiro no ATO Convocatório. 

  20.3. Caso o envio do desempate for enviado após 24 horas, será considerada a proposta que foi enviada dentro do 

prazo estabelecido.  

  21. O INSTITUTO VIDA E SAÚDE – INVISA realizará o pagamento referente a aquisição dos produtos no prazo de 

até 30 (trinta) dias após a entrega das respectivas notas fiscais devidamente atestadas por um funcionário da 

Contratante onde foram realizadas as entregas e o prazo será da última entrega do último item da OF, dessa 

forma pagamento será após entrega de 100% da OF e/ou aceite de cancelamento do setor de Compras do item 

não entregue. 

 

22. As Notas Fiscais emitidas deverão ter a inclusão em seu corpo do número da Ordem de Fornecimento e a 

identificação “ ESSA DESPESA REFERE-SE AO TERMO DE PARCERIA Nº 001/2010/SESA, obrigatoriamente, e o CNPJ 
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para emissão da Nota Fiscal 05.997.585/0003-41 ( Filial INVISA ). 

 

23.  O INVISA - INSTITUTO VIDA E SAÚDE convocará a Proponente vencedora por e-mail. 

 

24.  Apurada a proposta de menor preço global, o setor de compras do INVISA - INSTITUTO VIDA E SAÚDE poderão 

negociar com o Proponente para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 

admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Ato Convocatório. 

 

25.  Após declaração da Proponente vencedora, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias corridos, contados a partir 

da data de sua convocação para assinar o contrato ou retirar a Ordem de Serviço, conforme o caso, sob pena de 

decair do direito à contratação.  

 

26. As solicitações pelo setor de compras deverão ser respondidas em até 24 horas, e/ou justificada novo prazo, 

condicionado o aceite ou não pelo setor de compras. 

 

27. Em qualquer fase do certame o setor de compras, poderá solicitar diligência destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo.  

 

28. O INSTITUTO VIDA E SAÚDE – INVISA realizará o pagamento referente a aquisição dos produtos no prazo de até 

30 (trinta) dias após a entrega das respectivas notas fiscais devidamente atestadas por um funcionário da 

Contratante nas Unidade de Saúde onde foram realizadas as entregas. 

 

29.  Se a Contratada, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Ordem de Serviço, não comprovar que 

mantém as condições estabelecidas neste Ato Convocatório, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 

Contrato ou retirar a Ordem de Serviço, poderá ser convocado outro Proponente, desde que respeitada à ordem 

de classificação, para, depois de feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 

requisitos exigidos neste Ato Convocatório, celebrar a contratação, sem prejuízo das sanções legais. 

 

30.  Durante o fornecimento, a fiscalização será exercida por um representante da Contratante, ao qual competirá 

registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências verificadas para posteriormente realizar melhorias a 

respectiva situação. 

 

31.  O contrato é acessório ao principal, (TERMO DE PARCERIA) e futuros aditivos, que foram (em) realizados entre 

o INSTITUTO VIDA E SAÚDE - INVISA e o Estado do Espírito Santo, através de sua Secretaria Estadual da Saúde. 

Assim, se aquele contrato for rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, este também se rescindirá ao 

mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação 

formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não ensejará nenhuma multa ou indenização, a 

nenhum título e sob nenhuma rubrica. 
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32.  A apresentação da proposta implica plena aceitação, por parte do Proponente, das condições estabelecidas 

neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

 

Santo Antônio de Pádua/RJ, 20 de maio de 2020. 
 

BRUNO SOARES RIPARDO  
DIRETOR-GERAL  

INSTITUTO VIDA E SAÚDE – INVISA 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA  

1. A presente cotação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa para a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 

HIGIENE, DESCARTÁVEL E  LIMPEZA para atender a demanda BIMESTRAL das RESIDÊNCIAS TERAPÊUTICAS, sob 

gestão do INVISA através do Termo de Parceria nº 001/2010 celebrado com a Secretaria de Estado da Saúdo do 

Espírito Santo, de acordo com as especificações e quantidades a seguir:  

MATERIAL DE LIMPEZA 

ITEM CÓDIGO PRODUTO  ESPECIFICAÇÃO  
 PREÇO 

REFERENCIA  
PEDIDO  

1 5071 

AMACIANTE DE ROUPAS 2 LTS ASPECTO FÍSICO LÍQUIDO COM ASPECTO 
LÍQUIDO VISCOSO CONCENTRADO E PH (PURO) ENTRE 3,0 A 3,6, 
PERFUMADO. COMPOSIÇÃO TENSOATIVO NÃO IONICO, COADJUVANTE, 
ALCALINIZANTE, SOLÚVEL EM ÁGUA, BASE NEUTRA. COM TAMPA ABRE E 
FECHA COM LACRE DE ROSQUEAR. 

 GALÃO  4,84 195 

2 2015 

Lava roupas em pó 1 Kg, qualidade superior, Embalagem caixa; composição: 
Linear Alquilbenzeno Sulfonato de sódio, Alcalinizantes, Branqueador óptico, 
Coadjuvante, Sinergistas, Carga, Corante, Fragância, Enzima e água. 
Componente ativo: Linear Alquilbenzeno Sulfanato de Sódio (tensoativo 
biodegradável). Embalagem em caixa. 

 UNIDADE  3,97 550 

3 4160 
PAPEL HIGIÊNICO, MATERIAL CELULOSE VIRGEM, COMPRIMENTO 60 M, 
LARGURA 10 CM, TIPO PICOTADO, QUANTIDADE FOLHAS DUPLA, COR 
BRANCA, CARACTERÍSTICAS  MACIO E SEM PERFUME. C/ 4 UNID. 

 PACOTE  3,29 332 

4 1321 

 Detergente líquido para lavar louças em 500 ml, neutro (ou em fragrâncias 
agradáveis), com concentração de ativos, com alto poder de limpeza em sua 
composição, para garantir a completa remoção das sujidades, com fórmula 
testada dermatologicamente. 

 FRASCO  1,22 175 

5 4081 LÃ DE AÇO 60gr  PACOTE  1,38 144 

6 4477 CLORO COM HIPOCLORITO DE SÓDIO 3,15% 2 LITROS   GALÃO  4,79 432 

7 3684 

SABÃO EM BARRA GLICERINADO PACOTE com 5 unidades cada  PRODUTO 
MULTIUSO UTILIZADO NA LAVAGEM DE ROUPAS, LOUÇAS E UTENSÍLIOS 
DE COZINHA EM GERAL; CARACTERÍSTICAS: POSSUIR ALTO TEOR DE AGT 
(RESPONSÁVEL PELO PODER DE LIMPEZA E ESPUMA), NEUTRO E ISENTO 
DE CORANTES. COMPOSIÇÃO: SABÃO BASE, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, ÓLEO 
DE COCO, CLORETO DE SÓDIO, GLICERINA, CARBONATO DE SÓDIO, 
PERFUME, COADJUVANTE E ÁGUA. BARRA DE 200GR.; 

 PACOTE  4,49 90 

8 3206 
DESINFETANTE, composição à base de glicoprotamina e cloreto de benzalcônio, 
forma física solução aquosa. Frasco 5.000 ml. Fragrâncias diversas 

 GALÃO  9,98 180 

9 4082 Álcool em gel, 70% 500g  FRASCO  13,98 150 

10 5256 Saco De Lixo 105 Litros Preto C/ 100 Unid   PACOTE  24,90 72 

11 5779 

LUVA  DE LÁTEX COM VIROLA EXTRA LONGA 40CM DE SEGURANÇA 
SUPER REFORÇADA, CONFECCIONADA EM BORRACHA NATURAL (LÁTEX). 
ANTIDERRAPANTE NA FACE PALMAR, DEDOS E NA PONTA DOS DEDOS. 
DEVIDO AO CANO LONGO, PROPICIA PROTEÇÃO DO ANTEBRAÇO. SUPER 
RESISTÊNCIA, DURABILIDADE. COMPOSIÇÃO:  BORRACHA NATURAL 
(LÁTEX).  ACABAMENTO INTERNO: CLORINADO. 
 PUNHO: VIROLA. FORMATO: ANATÔMICO. CANO: LONGO. 
TAMANHO M. 

PAR 3,50 1456 

12 1318 Saco Alvejado Comum Tam 62x36cm 100% Algodão   UNIDADE  4,78 144 

13 4092 Inseticida Aerosol Mata Insetos 380ml 

UNIDADE 

8,99 50 
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14 1322 
Esponja multiuso, dupla face, sintética a base de espuma de poliuretano com 
bactericida e fibra sintética com abrasivo, dimensões aproximadas 110 x 75 x 20 
mm. Embalagem plástica individual. 

UNIDADE 0,89 144 

15 6164 
FÓSFORO - Segurança Longo - Composição: Fósforo, clorato de potássio e 
aglutinantes. - Embalagem: Pacote com 6 caixas contendo 50 palitos com medida 
mínima de 5 cm. 

PACOTE C/ 06 CX 
C/ 50 PALITOS 

2,48 72 

16 5255 Toalhas De Papel 20cm X 21cm C/1000 Folhas   PACOTE   7,30 100 

17 2013 Copo Descartáveis 200ml C/100 Em Cada Embalagem   PACOTE   2,60 50 

MATERIAL DE HIGIENE  

18 4083 Aparelho  de Barbear Descartável 02 lâminas Ultragrip, 2 Unidades  UNIDADE 1,78 1152 

19 1155 

DESODORANTE  antitranspirante roll-on proteção 48hs de 50ml  Aqua, Aluminum 
Chlorohydrate, Steareth-2, Helianthus Annuus Seed Oil, Parfum, Steareth-20, 
silica dimethyl Silylate, Disodium edta, Caprylic, Capric triglyceride, Hydrated 
Silica, Gelatin Crosspolymer, Cellulose gum, Sodium benzoate, Alpha-isomethyl 
ionone, Benzyl salicylate, Citral, Citronellol, Coumarin, Geraniol, Limonene, 
Linalool.   

 UNIDADE  3,97 500 

20 3813 
SABONETE, aspecto físico sólido, peso 90 g, características adicionais 
perfumado. 

 UNIDADE  0,66 500 

21 6158 SHAMPOO 325ml  UNIDADE  3,78 500 

22 6159 CONDICIONADOR 325ml  UNIDADE  4,88 50 

23 6157 CREME DE PENTEAR sem enxágue 250 gr   UNIDADE  4,78 40 

24 4483 

FRALDA DESCARTÁVEL, Filme de polietileno, polpa de celulose, polímero 
superabsorvente, não tecido de polipropileno, não tecido de fibras bicomponentes 
e fibras polyester, aloe vera, vitamina E, adesivo termoplástico, fios de elástico, 
fitas adesivas. Componentes atóxicos não propensos a causar irritação em contato 
com a pele,TAMANHO G 

UNIDADE 1,48 642 

25 6444 Hidratante com fragancias diversificadas 500ml  UNIDADE  5,37 72 

26 6738 SABONETE LIQUIDO 500ml  UNIDADE  10,99 144 

 

 

2. A empresa vencedora fornecerá pelo período de 02 (DOIS) meses, após recebimento da Ordem de 
Fornecimento, a quantidade necessária dos produtos para abastecer as Residências Terapêuticas.   
 

3. A entrega dos produtos será realizada, conforme solicitação do INVISA com a quantidade necessária para 
atender as Residências Terapêuticas. 

 

4. A entrega dos produtos deverá ser realizada no prazo de até 02 (dois) dias corridos, contados após a solicitação 
do INVISA, devendo o fornecedor realizar agendamento da entrega com o setor de compras do INVISA através do 
e-mail compras.es@invisa.org.br e invisanotas.es@gmail.com.   

 

5. Realizado o agendamento, após o recebimento da OF (Ordem de Fornecimento), a Contratada deverá enviar por 
e-mail (compras.es@invisa.org.br e invisanotas.es@gmail.com) o cronograma de sua entrega. 

 

6. A entrega das mercadorias deve ser realizada em horário comercial: 08:00 às 18:00h de segunda a sexta-feira. 
 

7. É de responsabilidade exclusiva do fornecedor o descarregamento dos produtos do caminhão de transporte. O 
INVISA ficará encarregado apenas da conferência dos produtos. 

 

8. As entregas deverão ser realizadas de acordo com as normas de qualidade e segurança do local. 
 

 

9.  Os produtos fornecidos deverão atender as descrições técnicas e só serão aceitos se estiverem com o prazo de 
validade não inferior a 06 (seis) meses.  
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10.  A qualidade do objeto licitado deverá ser garantida pela empresa fornecedora. 
 

11. A contagem dos materiais descartáveis deverá ocorrer no local da entrega, acompanhada por um representante 
do INVISA. 

 

12.  O atraso injustificado na execução da Ordem de Fornecimento sujeitará ao licitante a aplicação de multa de 
mora, nas seguintes condições: 

 

12.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total do 
ajustado na Ordem de Fornecimento, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso a Ordem de Fornecimento 
encontre-se parcialmente executada; 
 
12.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do objeto. 

 

13.  A inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante: 
 

a) Advertência;  

b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo 

contratual reajustado não executado pelo particular. 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL:  CNPJ:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  VENDEDOR:  

ENDEREÇO:  NÚMERO:  

BAIRRO:  CIDADE:  UF:  

TELEFONE:  CELULAR:  

EMAIL:  
 

ITEM  CÓD. 

SISTEMA 

DESCRIÇÃO 

DO 

MATERIAL   

CONCENTRAÇÃO UN APRESENTAÇÃO   MARCA QTD. 

SOLICITADA 

INFORMAÇÕES 

ADICIONAIS 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

           

 
 

VALOR TOTAL DA 
PROPOSTA 

R$ 0,00 (XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX) 

 
VALIDADE DA 
PROPOSTA 

30 (TRINTA) DIAS PRAZO DE 
ENTREGA: 

07 (SETE) DIAS 

 
 

CIDADE, XX DE XX DE XXXX. 
 

PROPONENTE  
ASSIANTURA E CARIMBO CNPJ  
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ANEXO III 

CARTA-CONTRATO 

CONTRATANTE: INSTITUTO VIDA E SAÚDE - INVISA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.997.585/0003-41, Sediada na Praça Getulio Vargas , nº 35, Salas 812 e 813,  Centro, Vitória/ES- CEP: 29010-350 

(05.997.585/0003-41), neste ato representado por seu diretor geral, Sr. BRUNO SOARES RIPARDO, brasileiro, solteiro, 

inscrito no CPF sob o nº 110.695.987-63. 

CONTRATADA: XXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº XXXXX, sediada na XXXXX – CEP: XXXXXX, 

neste ato representado por XXXXXXX, brsileiro, casado, Carteira de Identidade nº XXXXXXX, inscrito no CPF sob o nº XXXXXX. 

Nos termos do Ato Convocatório nº 112/2020/ES e da Proposta de Preço da Contratada estabelecemos a presente CARTA-

CONTRATO para AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE HIGIENE, LIMPEZA E DESCARTÁVEIS para atender as necessidades das 

Residências Terapêuticas do Estado do Espírito Santo, observadas as condições a seguir enunciadas: 

1. OBJETO  
 
1.1. A presente Carta-Contrato tem por objeto a Aquisição de Material de Higiene, Limpeza e Descartáveis 
  

1.2. A proposta de preço da CONTRATADA integra a presente Carta-Contrato, como se parte dela fosse.  
 

1.3. As especificações do objeto seguirão o disposto nos itens xx a xx do Ato Convocatório nº 112/2020/ES.  
 

2. DO PREÇO 
 

2.1. O preço total, fixo e irreajustável, conforme proposta de preço da CONTRATADA é de R$ XX,XX (XXXXXX), compreendo 
todas as despesas e custos diretos e indiretos, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração e outros necessários ao cumprimento integral do objeto contratado. 
 

3. PRAZO DE EXECUÇÃO 
 

3.1. O prazo para execução do fornecimento será de 07 (sete) dias corridos, a contar do recebimento da Ordem de 
Fornecimento – OF.  
 

4. DA VINCULAÇÃO  
 

4.1. EstaCarta-Contrato está vinculada ao orçamento apresentado pela CONTRATADA e ao Edital do Ato Convocatório nº 
112/2020/ES. 
 

5. DA VIGÊNCIA  
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5.1. Esta Carta-Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o recebimento definitivo do objeto. 
 

6. DO PAGAMENTO  
 

6.1. O pagamento será efetuado em parcela única correspondente a Ordem de Fornecimento, por intermédio de depósito em 
conta bancária da CONTRATADA, no prazo de 30 (trinta) dias e/ou a vista conforme proposta, contado do recebimento das 
notas fiscais, devidamente atestadas por um funcionário do CONTRATANTE.   
 

6.2. Em qualquer hipótese, o pagamento ficará condicionado ao ateste do fornecimento por funcionário do CONTRATANTE. 
 

6.3. Os pagamentos somente serão efetuados, no prazo e condições estabelecidas na presente Carta-Contrato, após seja 
realizado o respectivo repasse de valores pela SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO, referente ao 
TERMO DE PARCERIA nº 001/2010/SESA, firmado entre o CONTRATANTE e a SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO 
ESPÍRITO SANTO , em razão da natureza desta Carta-Contrato e da condição de Organização Social sem fins lucrativos do 
CONTRATANTE. 

6.4. O CONTRATANTE ficará constituído em mora caso não realize o pagamento das faturas, devidas a CONTRATADA, após 
o recebimento do repasse pelo Parceiro Público (SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO ESPÍRITO SANTO). Nesse caso 
o CONTRATANTE sujeita-se ao pagamento de multa contratual de 2% (dois por cento) e juros moratórios de 1% (um por cento) 
ao mês, incidentes sobre o valor corrigido monetariamente pro rata dies com base na variação do INPC verificada no período. 
 

6.5. A CONTRATADA deverá apresentar a Nota Fiscal com o atestado do fornecimento à CONTRATANTE, acompanhada da 
Ordem de Fornecimento, do Certificado de Análise do Produto atualizado e/ou Boas Práticas e dos documentos que 
comprovem a regularidade fiscal da empresa, através dos seguintes documentos: 
 

a) Certidões Negativas de Débitos Federais, Estaduais e Municipais da sede da empresa, válidas no dia de sua 
apresentação; 

b) Prova de recolhimento de contribuições junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), válida no 
dia de sua apresentação; 

c) Certidão de Regularidade com os Débitos Trabalhistas (CNDT), válida no dia de sua apresentação. 
 

6.6.  Na nota fiscal deverá constar número da Ordem de Fornecimento, a informação de que a aquisição dos produtos 
corresponde ao TERMO DE PARCERIA nº 001/2010/SESA celebrado com a SECRETARIA ESTADUAL DE SAÚDE DO 
ESPIRITO SANTO. 
 

7. DA EFICÁCIA  
 

7.1. A presente Carta-Contrato somente terá eficácia mediante ORDEM DE FORNECIMENTO - OF, a qual será emitida pelo 
CONTRATANTE com as instruções para cumprimento do fornecimento.  
 

7.2. A Ordem de Fornecimento será entregue a CONTRATADA por correio eletrônico.  
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8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

8.1. O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento da forma estabelecida nesta Carta-Contrato, de acordo com o preço 
estabelecido na proposta de preço anexa a este instrumento. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 

9.1. Proceder com a entrega do produto mediante solicitação da CONTRATADA por Ordem de Fornecimento. 
 

9.2. A execução do objeto no tempo, lugar e forma estabelecidas naCarta-Contrato, com a emissão dos documentos fiscais 
pertinentes.  
 

9.3. Manter durante toda a execução do contrato as obrigações assumidas e formuladas na proposta, bem como todas as 
condições e qualificação exigidas no procedimento do Ato Convocatório.  
 

9.4. Cumprir as demais disposições contidas neste instrumento.  
 

10. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

10.1. O recebimento será feito após conferência das quantidades e marcas e ter sido constatada que está de acordo com as 
demais condições estabelecidas na Ordem de Fornecimento.  
 

10.2. O objeto não será recebido na hipótese de se verificar que o mesmo não corresponde com as especificações descritas na 
Ordem de Fornecimento. 
 

10.3. A CONTRATADA responde solidariamente pelos vícios de qualidade ou quantidades que venham a ser constatados no 
objeto que os tornem impróprios ou inadequados aos fins a que se destinam, podendo ser exigida a sua substituição no prazo 
que será estabelecido na comunicação formal enviada pelo CONTRATANTE. 

 

10.4. O objeto será devolvido na hipótese de, no prazo para recebimento definitivo, ser constatado que o mesmo não corresponde 
com as especificações exigidas e descritas na Ordem de Fornecimento e/ou neste instrumento, cujo procedimento para a sua 
substituição deverá ser adotado de imediato.  

 

11. FISCALIZAÇÃO 
 

11.1. Caberá ao CONTRATANTE designar funcionário para registrar em relatório todas as ocorrências e as deficiências 
verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução.  
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12. DAS PENALIDADES 

 

12.1. O atraso injustificado na execução da Ordem de Fornecimento sujeitará a CONTRATADA a aplicação de multa de mora, 
respeitado o devido processo legal, nas seguintes condições: 
 

12.2.  Fixa-se a multa de mora em 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, a incidir sobre o valor total do ajustado na 
Ordem de Fornecimento, ou sobre o saldo reajustado não atendido, caso a Ordem de Fornecimento encontre-se parcialmente 
executada; 

 

12.3. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o cronograma de execução do objeto. 
 

12.4. A inexecução total ou parcial da Ordem de Fornecimento ensejará a aplicação das seguintes sanções ao licitante: 
 

a) Advertência; 
b) Multa compensatória por perdas e danos, no montante de 10% (dez por cento) sobre o saldo contratual reajustado não 

executado pelo particular. 
 

12.5. A CONTRATADA fica sujeita a multa de 5% sobre o valor do presente contrato por descumprimento de qualquer das 
obrigações decorrentes do mesmo, não previstas nas demais disposições desta Cláusula.  
 

12.6. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui as demais, quando cabíveis.  
 

13. DA RESCISÃO  
 

13.1. A presente Carta-Contrato poderá ser rescindida nos casos de inexecução total ou parcial do objeto e caso o Contrato de 
Gestão firmado entre o CONTRATANTE e a Secretaria XXXXXX, por qualquer motivo, venha a ser rescindido, ter-se-á também 
como imediatamente resolvido e finalizado a presente Carta-Contrato, sem incidência de qualquer multa às partes, independente 
do prazo de vigência. 
 

14. DO FORO  
 

14.1. As partes elegem o foro da Justiça do Estado do ESPÍRITO SANTO, na cidade de VITÓRIA, para dirimir quaisquer dúvidas 
que surgirem na execução do presente Instrumento. 
 

E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, lavrou-se a presente Carta-Contrato em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado 

reciprocamente conforme, aceitam e assinam, justamente com 2 (duas) testemunhas. 

Santo Antônio de Pádua, xx de xxxxx de xxxx. 
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_____________________________________ 

CONTRATANTE 

INSTITUTO VIDA E SAÚDE – INVISA 

BRUNO SOARES RIPARDO 

 

_____________________________________ 

CONTRATADA 

XXXXXXX 

XXXXXXXXXXXX 

Testemunhas: 

Nome:________________________________________________ 

 
 


